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Justiça determina bloqueio de R$ 90 mil das contas do Sindicato dos Policiais Civis 
 

 

O Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) determinou, nesta quinta-feira (9), o 
bloqueio de R$ 90 mil das contas do Sindicato dos Policiais Civis de Pernambuco 
(Sinpol). As operações bancárias foram bloqueadas por meio do  sistema BacenJud, 
transferindo o dinheiro para uma conta judicial. 

A decisão, assinada pelo desembargador José Fernandes de Lemos, visa garantir o 
dinheiro para uma possível execução da sentença, caso a Justiça entenda que houve 
descumprimento da liminar que determinava a suspensão dos atos de paralisação, o que 
não foi cumprido pela entidade. 

Na terça-feira (7), a Justiça arbitrou multa de R$ 30 mil caso a determinação fosse 
descumprida. Nesta quarta (8), nova decisão majorou a quantia para R$ 50 mil. Ao 
todo, os policiais civis paralisaram as atividades por 24 horas nessa quarta-feira. 

Desde junho, os policiais paralisaram as atividades quatro vezes. Segundo o Sinpol, a 
intenção é cobrar  isonomia da gratificação com os delegados (de 100% para 225% 
sobre o salário), melhores condições de trabalho no IML e delegacias, a inclusão dos 



peritos papiloscopistas no Quadro Técnico Policial, a reposição inflacionária para o ano 
base de 2015, além da modificação no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
(PCCV). 

Em conversa com o Blog, o advogado do Sinpol, Jesualdo Campos Júnior, disse que o 
sindicato ainda não foi notificado sobre a decisão judicial, mas que deve recorrer para 
revertê-la. O Sinpol ainda criticou a medida, pois, de acordo com Jesualdo, ela só 
poderia ser executada após o processo estar finalizado. 

VEJA DECISÃO JUDICIAL: 
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Redução da maioridade penal vai ao 'banco dos réus' em Pernambuco 
 
Tema será discutido por membros da Justiça, da Câmara e da sociedade. Júri 

simulado, marcado pelo TJPE para 2ª feira, marca aniversário do ECA. 

 

 
 
A redução da maioridade penal -- aprovada pela Câmara dos Deputados no último dia 2, 
mesmo sob questionamento de parte da Casa e da população -- vai para o "banco dos 
réus" em Pernambuco na próxima segunda-feira (13). O tema será discutido por 
membros da Justiça, da Câmara e da sociedade civil em um júri simulado. Depois, será 
votado pela população em geral por meio de uma urna, em parceria com a TV Globo. A 
ideia é do Tribunal de Justiça do estado (TJPE) e marca o aniversário de 25 anos do 
Estatuto de Criança e do Adolescente (ECA), que precisará passar por alterações se a 
proposta entrar mesmo em vigor. 
 
Em entrevista ao Bom Dia Pernambuco desta sexta-feira (10), o desembargador da 
Infância e Juventude do TJPE Luiz Carlos Figueiredo, coordenador do júri simulado, 
explicou que a discussão foi provocada porque este é um tema importante. Ele ainda 
lembra que a proposta da Câmara tem mobilizado a sociedade brasileira neste ano. “É o 
que o povo quer discutir e o Tribunal precisa se aproximar da população, trazendo a 
lume tudo que interessa aos dois lados, da forma mais democrática possível, para que a 
população possa ter uma opinião diante desse tema tão importante para o futuro do 
Brasil”, esclarece. 
 



Ao ser colocado na posição de réu, a maioridade penal será defendida e acusada por 
profissionais de direito, como acontece na presença de promotores e advogados, em 
julgamentos reais. Serão três debatedores de cada lado: na acusação, onde ficam os 
contrários à redução da maioridade penal, estarão o desembargador Luiz Carlos 
Figueiredo; o coordenador executivo do Gabinete de Assessoria Jurídica às 
Organizações Populares (Gajop), Rodrigo Deodato de Souza Silva; e o deputado federal 
Tadeu Alencar (PSB). Já da defesa farão parte o desembargador do TJPE Bartolomeu 
Bueno, o advogado Moacir Veloso e o deputado federal Gonzaga Patriota (PSB). 
 
Todos os argumentos serão avaliados por um júri composto por representantes de 15 
entidades da sociedade civil. Entre elas estão os Conselhos Regionais de Serviço Social 
(Cress), Psicologia (CRP) e Medicina (Cremepe); a Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seccional Pernambuco (OAB-PE); o Sindicatos dos Professores do Estado (Sinpro); e a 
Associação dos Delegados de Polícia do Estado de Pernambuco (Adeppe). Ao final do 
júri, todos eles terão que se posicionar contra ou a favor da redução da maioridade penal 
e justificar sua escolha, para que se chegue a uma sentença. 
 
O júri começa às 8h de segunda-feira (13) no Auditório Tabocas, no Centro de 
Convenções de Pernambuco, em Olinda. O TJPE abriu inscrições para que os 
interessados assistam ao julgamento. Mas, em menos de uma semana, mais de mil 
pessoas se inscreveram para o debate, ocupando os 800 lugares disponíveis no teatro. 
Como não há mais vagas, o júri será transmitido ao vivo pelo site do TJPE e pela TV da 
Justiça, para que quem quiser possa acompanhar a discussão. 
 
Ao fim do debate, a plateia do júri e a população poderá dar sua opinião sobre o tema. 
A Rede Globo Nordeste vai disponibilizar uma urna de votação no Centro de 
Convenções para que as pessoas digam se são a favor ou contra a redução da 
maioridade penal. Os votantes ainda serão convidados a dizer se mudaram de opinião 
com o júri. 
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Júri Simulado aberto ao público discute maioridade penal no Tribunal de Justiça 
 
Na próxima segunda-feira, quando se lembra os 25 anos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), serão marcados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco um júri 
simulado que colocará no “banco dos réus” a Redução da Maioridade Penal, tema que 
tem mobilizado a sociedade brasileira em 2015. A iniciativa é da Coordenadoria da 
Infância e Juventude do Poder Judiciário Estadual, sob coordenação do desembargador 
Luiz Carlos Figueiredo. O evento, no Auditório Tabocas, no Centro de Convenções de 
Pernambuco, terá início às 8h. 
 
Qualquer cidadão poderá se inscrever para assistir ao júri simulado por meio de um 
formulário eletrônico no portal do TJPE, em www.tjpe.jus.br. Magistrados, servidores 
públicos, estudantes universitários e secundaristas, além de outros interessados no tema, 
poderão participar como observadores do debate. Será concedido certificado aos 
participantes. Ao término, o público também poderá registrar seu posicionamento em 
uma votação em urna eletrônica. 
 
O júri simulado contará com seis debatedores: o desembargador do TJPE Luiz Carlos 
Figueiredo, o coordenador executivo do Gajop, Rodrigo Deodato de Souza Silva, e o 
deputado federal Tadeu Alencar apresentarão posicionamento contrário à redução da 
maioridade penal; e o desembargador do TJPE Bartolomeu Bueno, o advogado Moacir 
Veloso e o deputado federal Gonzaga Patriota argumentarão favoravelmente à redução 
da maioridade penal. 
 
O corpo de jurados será formado por 15 representantes de entidades da sociedade civil: 
Conselhos Regionais de Serviço Social (Cress), Psicologia (CRP) e Medicina 
(Cremepe); Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Pernambuco (OAB-PE); 
Sindicatos dos Professores do Estado (Sinpro), dos Jornalistas de Pernambuco 
(Sinjope), dos Bancários de Pernambuco, dos Trabalhadores e Trabalhadoras do 
Comércio Informal do Recife (Sintraci) e dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários (STTREPE); Associação dos Delegados de Polícia do Estado de 
Pernambuco (Adeppe); Arquidiocese de Olinda e Recife; Associação das Igrejas 
Evangélicas Independentes; Câmara dos Dirigentes Lojistas; Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (Senai); Grande Recife Consórcio de Transporte. 
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Após mandado de segurança, concurso para Conselheiro Tutelar do Recife é 
suspenso 
 
Comdica deve anunciar nova data do certame até o final de julho 

 
O concurso público para conselheiro tutelar do Recife, que aconteceria no próximo 
domingo (12), foi suspenso após a 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital expedir um 
mandado de segurança contra o certame. 
 
Com a suspensão, a Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Defesa e Promoção 
dos Direitos da Criança e Adolescente (Comdica), também responsável pela prova, irá 
publicar um novo calendário de prova até o final deste mês. A resolução de n° 025/2015 
foi divulgada no Diário Oficial do Recife nesta quinta-feira (9). 
 
Prova 
 
No último domingo (5), concurseiros que prestariam o Exame de Habilitação para os 
pré-candidatos a função de Conselheiro Tutelar do Recife foram surpreendidos ao 
chegar ao local da prova e encontrar um comunicado informando sobre um adiamento 
temporário. 
 
A Comdica publicou uma nota no site da PCR, na madrugada do domingo (5), 
informando que "diante da forte chuva que atinge toda a Região Metropolitana do 
Recife e do Decreto de Estado de Alerta [...] o Comdica resolve adiar o Exame de 
Habilitação para os pré-candidatos a função de Conselheiro Tutelar do Recife". A 
eleição para o Conselho Tutelar do Recife busca preencher 40 vagas de conselheiros 
tutelares para compor os oito das seis Regiões Político-administrativas da cidade. 
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Concurso para conselheiro tutelar do Recife é suspenso 
 

Motivo foi um mandado de segurança impetrado na 8ª Vara da Fazenda Pública da 

Capital 

 

 
 
O concurso público que seria realizado no próximo domingo (12) para conselheiro 
tutelar do Recife foi suspenso. O motivo do cancelamento foi um mandado de 
segurança impetrado na 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital. A Comissão Eleitoral do 
Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Comdica), responsável pela prova, deverá publicar até o final de julho um novo 
calendário. A resolução Comdica nº 025/2015 foi publicada nesta quinta-feira (9) no 
Diário Oficial do Recife. 
 
A eleição para o Conselho Tutelar do município busca preencher 40 vagas de 
conselheiros para compor os oito conselhos das seis regiões político-administrativas do 
Recife. Para maiores informações, os pré-candidatos podem ligar para (81) 3355-4655 
ou (81) 3355-4654. 
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Mais 14 estados devem aderir às audiências de custódia até outubro, diz CNJ 
 
O Conselho Nacional de Justiça prevê que até outubro deste ano mais 14 estados 
implantem as audiências de custódia. A Justiça Federal  também deve fazer a adesão em 
um projeto piloto no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
 
Os termos devem ser assinados nas capitais de Minas Gerais, Mato Grosso, Rio Grande 
do Sul e Paraná ainda neste mês. Em agosto será a vez do estados do Amazonas, 
Tocantins, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Ceará, Santa Catarina e Bahia. Já Goiás e 
Roraima indicaram que devem implantar as audiências de custódia, porém ainda não 
há confirmação da data em que acordo será firmado. 
 
O modelo tem sido proposto pelo CNJ aos estados, depois de projetos em São Paulo e 
no Espírito Santo. O último estado a aderir ao projeto foi o Maranhão, no dia 22 de 
junho. A ideia é que o juiz avalie em 24 horas a legalidade da prisão, se é necessário 
manter o encarceramento ou se pode conceder a liberdade, com ou sem cautelares, além 
de avaliar possível ocorrência de agressões ou maus tratos. 
 
O CNJ afirma que a medida está firmada em acordos internacionais assinados pelo 
Brasil, como o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e a Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos, conhecida como Pacto de São José da Costa Rica. 
Um projeto de lei sobre o tema (PL 554) tramita desde 2011 no Senado. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do CNJ. 
 
 


